
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM Nº 103/2023 - GAG                                           

 

Brasília, 08 de maio de 2023.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei Complementar
nº 12, de 2023, que Acrescenta inciso XI ao art. 130 da Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro
de 2011, que "dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das
autarquias e das fundações públicas distritais", para garan,r licença por até três dias consecu,vos, a
cada mês, às mulheres que comprovem sintomas graves associados ao fluxo menstrual.

 

MOTIVOS DE VETO

 

O Projeto de Lei Complementar nº 12/2023 busca inserir, no rol do art. 130 da Lei
Complementar nº 840/2011, nova hipótese de licença de servidores públicos do Distrito Federal.

Trata-se, portanto, de clara alteração do regime jurídico dos servidores distritais.

O art. 71, §1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, dispõe o seguinte:

 

“Art. 71. A inicia:va das leis complementares e ordinárias, observada a
forma e os casos previstos na Lei Orgânica, cabe:

(...)

§ 1º Compete priva:vamente ao Governador do Distrito Federal a
iniciativa das leis que disponham sobre:

(...)

II – servidores públicos do Distrito Federal, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;”

 

O PLC nº 12/2023, apresentado por parlamentar, acabou por usurpar a inicia:va
priva:va do Governador do Distrito Federal para iniciar projetos que tenham por objeto quaisquer
alterações no regime jurídico dos servidores públicos do Distrito Federal, no que se incluem, como
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dito, as licenças e demais afastamentos. Assim, a proposição legisla:va, a despeito dos louváveis
objetivos subjacentes à sua aprovação, padece de clara inconstitucionalidade formal.

Diante disso, comunico que opus veto total ao Projeto de Lei Complementar nº 12, de
2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

A Sua Excelência o Senhor

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 08/05/2023, às 17:15, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 112144574 código CRC= 75784A68.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 71/2023-GP

Brasília, 14 de abril de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei Complementar n° 12 de 2023, de
autoria do Deputado Max Maciel, que ”acrescenta inciso XI ao art. 130 da Lei
Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011, que 'dispõe sobre o regime jurídico
dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas
distritais', para garantir licença por até três dias consecutivos, a cada mês, às mulheres
que comprovem sintomas graves associados ao fluxo menstrual”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
 
Governador do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 14/04/2023, às 13:02, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1128401 Código CRC: 5BB7D7B4.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria do Projeto: Deputado Max Maciel)

Acrescenta inciso XI ao art. 130 da Lei
Complementar n° 840, de 23 de
dezembro de 2011, que "dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos
civis do Distrito Federal, das autarquias
e das fundações públicas distritais",
para garantir licença por até três dias
consecutivos, a cada mês, às mulheres
que comprovem sintomas graves
associados ao fluxo menstrual.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1° Fica acrescido o inciso XI ao art. 130 da Lei Complementar n° 840, de 23 de

dezembro de 2011, com a seguinte redação: 
"Art. 130 (…)
XI – por até três dias consecutivos, a cada mês, em caso de

sintomas graves associados ao fluxo menstrual, após homologação pela
medicina ocupacional ou do trabalho."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de abril de 2023.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 14/04/2023, às 13:02, conforme Art. 22, do
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de 14 de outubro de 2019.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃ O - VETO AO PLC12/2023PROPOSIÇÃ O - VETO A O PLC12/2023

  

LIDO EM: 09/05/2023LIDO EM: 09/05/2023

  

Brasília, 09 de maio de 2023
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPA CHO DESPACHO 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153), em seguida a SPL para indexação e  a
Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 208 e 209 do RI).

 

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

 

 

 

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS

Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  - Matr. 23141MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  - Matr. 23141 ,
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